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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de Sàl) Paulo

Pl"Ocuradoria Gentl do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Proccsso de Administrativo n" 2964/2019
Prcgão Prcscncial n" 69/2019
Ata dc Rcgistro dc I'rcços n" 11912019
Validadc: 12 (doze) mescs. contados a pmlida a data dc sua assinat ,
Órgão gCI'cnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na c dad£ dc
Pirassununga, Estado dc São I'aulo, na Galício Del Nero, n" 51, Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.65010001-45. nestc ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito no CPF/MF sob o n".
016.192.378-06, domiciliado ncsta cidade, onde residc na Rua Robcrto Demétrius Zcma n"
2844. Jardim Carlos Gomcs, na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COMI'ROMITI':NTE, c de outro lado, a cmpresa R.A.I'. APARECIDA
COM~:RCIO I)I~ MEDICAI\IENTOS LTDA., inscrita no CNI'J sob o n" 06.968.107/0001-
04. Fonc: 14 3811-8800 - c-mail: rap@drogaaparccida.com.br. com scde na Rua Rodrigucs
César. 174 - Vila dos Lavradorcs - Cep 18.609-082. na cidadc de Botucatu/SP: dados
bancários: BANCO DO BRASI L - Agência 6854-3, conta corrcntc n" 915-6. nestc ato
rcprcscntada por SILVIO RICARDO PINCEL!, brasilciro. Casado, sócio proprictário.
dcvidamcnte inscrito no CPF/MF sob o n" 130.952.458-07 c da Cédula de Idcntidade RG n"
19.635.215 SPSP. nascido aos 24 de agosto dc 1971. com e-mail:
ricardo.pincelí(â)bol.com. br, fonc: 14 3811-880()' residente c domiciliado na Avenida Professor
Raphacl Laurindo. 1663 - Ccp 18.610-302, Jardim Paraíso na cidadc de 130tucatu/SI',
doravantc dcnominada simplcsmcntc COMPROMISSÁRIA. ncstc ato por scu represcntantc
Icgal, conforme documento comprobatório. nos termos da Lci Fcdcral n" 8666/93, Dccrcto
Municipal nO 3.863/2009 e altcrações. rcsolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais,
constantcs no EI)ITAL DO I'REGAO PRESENCIAL PARA RI(GISTRO DE PREÇOS NU
O(,9120J9, de acordo com scu(s) rcspcctivo(s) prcço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo
discriminados:

Seq Cód Descrição MARCA QTDE UM VIr. Unit Vir. Total

12 417.100004.58 COLAGENO TIPO Il-UCII 30 ASPEN 12 FRS 76,27 915.24
CAPS- FRASCO C/3D

Seq C6d Descriçào MARCA QTDE U.M VIr. Unit VIr, Tolal
21 417.20.1 GUCINATO DE MAGNÉSIO MARJAN 24 CX 77.65 1.863,60(722,2 MG) + ClORIDRATO DE

PIRIDOXINA (1,0 MG)
-ESPECIFICAÇAO MAGNEN 85

Seq Cód Descrição MARCA QTDE UM Vir. Uni! Vir. Total
22 432,270002.139 LORAZEPAM DE 2MG GERMED 14 CX 12,00 168,00

ESPECIFtCAÇAO caixa com 30 comprrmldos

Seq C6d Descrição MARCA QTDE U.M VIr. Uni! VIr. Total

~.

43,06 516,72

-Xx 193565-8028

CO, PROPILENOGlICOl, SORBI.
ROXIDO DE S0010 ElOUACIDO

~
- Pirassullunga/SI'-Rua Galício Dcl Ncro. 51 - _>

23 417.1080001.113 LUBRUFICANTEOFTALMICO NOVARTIS 12
10 Ml

ESPECIFICAÇAO: SYSTENE Ul- HYDROXIPROPIL GUAR 8A, POUETILEN - GLlCOL 400, A
TOl, CLORETO DE SODIO, CLORETO DE POTASSIO, POllQUAT lU ,AMINOMETILPR

mailto:rap@drogaaparccida.com.br.
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CLORIDRICO E AGUA PURIFICADA

Valor Total RS 3.463,56 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E T1u1s REAIS E
CINQUI~NTA E SEIS CENTAVOS).

CLAuSULA I'Rll\IEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tcm por objcto o RECISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER ORDENS .JUDICIAIS, COnl'lrI11Cespccificações do ANEXO I - Termo dc
Referência, tudo em conl'JrI11idade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o
integram e completam.
1.2. Estc instrumcnto não obriga o Municipio dc Pirassununga a linnar contrataçõcs nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimcnto, em igualdade dc condições. •
1.3. As eontrataçõcs dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo ;vlunicipio de Pirassununga.

CLAUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIlVIENTO DOS PRODUTOS
2. J. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornccimento (AI') expedida pela Administração 1\1unicipal.
2.2. Os produtos deverão ser entregues na Fannácia de Ordem Judicial, situado na Rua Siqueira
Campos, 1116 - Centro, Secretaria Municipal da Saúde, no horário eomprcendido entre 07:00
às 11 :00 c 13:30 às 16:00 horas.
2.3. As entregas serão parceladas de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.
2.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer através de pessoal devidamente unif,)I'Jllizado, por-
tando erachá de identificação.
2.5. O recebimento dos produtos será realizado pelo rcsponsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
2.6. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade, na 1,)I'Jna da Lei, pela
qualidade, correção c segurança do objeto contratado. •
2.7. Nos casos de recusa do objeto. a v Compromissária terá de providenciar a substituição ou
correção imediatamente, dentro do prazo estipulado pela Administração e sem adição de qual-
quer ônus à municipalidade.
2.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
proJissional pela perfeita exccução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
2.9. Constatado qualqu~r irregularidade. quanto ú qualidade, no ato da entrega os produtos se-
rão recusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo d~ 48 (quarenta e oito) horas.
2.10. Os materiais deverão aprcsentar validade de no mínimo 18 (dezoito) meses a partir da
data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior, deverá ser entregue confor-
me orientações da Farmacêutica responsável.

,entro - Pirassunullt;a/SP -- FôOC: O xx 1<)3565-8028- "Rua Ga1ieio Dcl Ncro. 5

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A presente A:a terá validade de 12 (doze) mcscs. eOI~tadob" \rtir de sua assinatura. í'~

CLAUSULA QlJARTA- DAS CONDIÇOES DE GAi\H:NTO '--O
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entre' a dos produtos constantes da(s)
Autorização(ôes) de Forneeimcnto c aprcscn "ão da resp ti'a Jota Fiscal, devidamente
vistada por um agentc da Secret," 'lI1icipal da Saú e da Prefeitura Municipal de
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'"Pirassununga.
4.2. A cmissão da nota fiscal dcvcrá obcdcccr as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal clctrônica) e suas ultcriores aherações. expedida pela Sccretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena dc não rccebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(cs) da(s) parccla(s) atrasada(s) ticará(ão) sujcita(s) a corrcção monctária.
com basc no IPC/FII'E 1'1"0rala die, desdc a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento sení efetuado à Compromissária enquanto pendentc de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta cm virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendentc(s), sem que isso gcrc direito a acréscimos de qualqucr naturcza.

CLÁUSULA QUINTA- DO CRItDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5. I. A dotação orçamcntária da prescntc licitação está à cargo do seguintc e1emcnto
orçarnentúrio:
12.01 Saude
Despesa 2391
Categoria Econômica 33.9ll.32-ll()
Rubrica Orçamenhíria 10301 1001 26113RI'
Código Aplie. 3100llllll FOl

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração. por meio de Decrcto e/ou apostilamento. desde que devidamente autorizado pelo
ChetC do Executivo.

CLAuSULA SEXTA - OBRIGAÇÜES DA J)ETI~NT()RA:
6. I. Obter todas as liccnças. autorizaçôes c franquias ncccssárias fornecimcnto dos objetos
rcgistrados c pagar os emolumentos prescritos em Ici.
6.2. Organizar-se técnica e administrativamcnte. dc modo a cumprir com cficiêneia o objeto
desta licitação .
6.3. Arcar com as despesas decorrcntes dc Ii'ete c cntrcga.
6.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata dc rcgistro de preços designado
pcla Administração.
6.5. Arcar com os cncargos sociais. trabalhistas. prcvideneiários. tiscais c comerciais.
6.6. Efetuar a entrcga dos matcriais dc acordo com as espccificaçõcs c demais condiçõcs
estipuladas no Edital.
6.7 . Transportar os matcriais em vcÍCulo apropriado cm cumprimcnto das leis vigcntes.
6.8. Comunicar dc imcdiato a Prefcitura Municipal. accrca de eventuais motivos quc
impossibilitcm o cumprimento das obrigaçôes e demais disposiçôes constantes deste edital.
6.9. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte.
o objeto da contratação em que se verificarem vícios. deleitos ou inconeções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
6.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
6.11. Ofertar produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações técnicas
constantes do 'le11110de Referência.

CLAuSULA SÉTIMA - nAS OBRIGAÇÕES no MUi IC'
7.1. Comunicar a Compromissária de toda ,Iquer ocorrência ela

.6 - Pirassununga/SP - Fone: O..x 193565-8028



--------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA--_._---_._._-_._~-----------~- -----------,-_ ..._--_._---- -_._----_._-------,.,--_ .•.•_-
htado d..:S,ill Paulo

Procunldoria Geral do Município

aquisição.
7.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
7.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

•

CLÁUSULA OITAVA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
8.1. Poderá utilizar-se da Ata de Rcgistro de Prcços qualquer órgão ou entidadc da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desdc que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93 c no Decreto Municipal nO3.8(,3/09.
8.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do f()rnecimento. desdc que este lornecimcnto
não prejudiquc as obrigações anteriormentc assumidas.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROI'ONENTE

9.1. O Proponcnte terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e a
ampla detesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as cxigências da Ata. por ocorrência de casos
tol1uitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado sc tornar. comprovadamentc. inexequÍve! em função da elevação dos
preços de mercado.
Por inicíativa da Administração, quando:
a) A Compromissária mio aceitar rcduzir o preço registrado. na hipótcse deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária pcrder qualquer condição dc habilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo Iicitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissá~'i~ não cumprir as obrigações decorrcntes da Ata de Registra de Preço;. •
e) A Compromlssana compareccr ou se rccusar a retirar. no prazo estabeleCido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: e
1) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexccução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro dc Preço ou nos pcdidos dela decorrentes.
9.2 Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município ülrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inf(JI"Illaráaos Proponentes a nova ordem de
registro.

4
- Fone: Oxx 19 3565-8028Rua Galicio

CLAUSULA mtCI;\IA PRIMEI ~A- IHS SANÇÜES
11.1. Aquele quc fIzer declaração fa a. dcixar dc aprescl tar as condições dc habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a', ecução do presen e .'gi. o. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusa' I lsti!leadamente. em en 'eg' . o objeto deste certame dentro do

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO AUTOI\IATICO DO R(((;ISTRO DE
I'REÇO

10.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem i()rnecedores registrados.
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prazo estabelecido peJa Administração. caractcrizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impedimcnto de licitar c contratar com a Prcfeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. scm prejuízo das multas previstas ncstc edital e contrato. bem como
dCll1ais conünações legais
d) Dcclaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. X7da Lei Fedcral na 8.666/93_
11.1_1. As sanções previstas nas alíncas "a". "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantcmcnte com a da alínea "b", fàcultada a dcfesa prévia do intcrcssado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notilicação_
11.2. As penalidades não excluem a responsabílidade cívil ou criminal, caso a Compromissária
Incorra nas tllCSmas.
11-3_ Sc a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limíte a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município,
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
11-4_ Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária em
multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação_ conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será dcvidamente reajustado na data da aplicaçiío da
penalidade_
liS Na hipótesc de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária cm multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
11.6. Se a Prcfeitura tivcr que ingrcssar em Juízo cm consequência do contrato e/ou dc suas
palies integrantes. a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagarú à Prefeitura, a título de honorúrios advocatícios, a importância correspondcnte a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
11.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentcmente. o pagamento delas não exime a Compromissária da reparaçiío
dos eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
11_8.Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderú ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida re<ljustada,
sob pena de rescisão contratual.
11.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento a que a Compromissária fizer jus.
11_10_O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso j)(lr justa causa ou I(lrça
maior. a critério da Preleitura. só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justi lieati vas apresentadas_

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1_ Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilieados no artigo 78 da Lei Federal n o 8_666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.X63/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO I'REÇ< R" ;ISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão lix 1S e i -e<ljustáveis. exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência d> tuação p , - ta la alínea "d" do inciso

5
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11do art. 65 da Lei Federal nO8_666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado_
J 3.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situaçilo prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65
da Lei Federal n." 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, delinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administraçilo Municipal para alteraçilo. por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA Dli;CIMA QUARTA - DISI'OSIÇÜES GERAIS
J 4. J. Constatado pelo agente da Secretaria I'vlunicipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. •
14.2. O Município de Pirassununga sc rcserva ao direito dc inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições, e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.
J 4.3. Despesas com frete e descarregamento corredo por conta e riseo da Compromissária.

J 4.4. Os produtos dcverilo estar de acordo com os termos das especilicações do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se relere a
eventual dano. a quem quer que o solí'a. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA J)I:;CIMA QUINTA - J)ISI'OSIÇÜES FINAIS
J 5. I. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habilitaçilo e qualiticaçilo exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes c ntrata es. e que nilo sejam resolvidas
amigavelmente na estera administrativa. lica eleito o f ro da Con arca de Pirassununga para •
soluçilo judicial. desistindo as partes de qualquer outro por mais pri 'ilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acord no que se rel re aos termos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validad perante as testemunhas
abaixo nomeadas. .3íJ

lira: munga, de
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANALOGOS
CADASTRO ()O RESPONSÁVEL

Proccsso dc Administrativo n" 2964/2019
Prcgão Prcscncial n" 06912019
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 119 /2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL ()E PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: R.A.P. AI'ARECIDA COMÉRCIO ()E MEDICAMENTOS LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MEIlICAMENTOS PARA ATENDER ORDENS
JUDICIAIS.

Nomc: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF nO016.192.378-06
Endcreço: Rua Robcrto Dcmétrius Zcma. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telcfonc: 193561-7406
c-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br

Respons:ível pclo atcndimento a rcuuisiçõcs dc documcntos do TCESI':

Nomc: VANESSA HERNANDES i'vlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcrcço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Ncro, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefonc e f'ax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidacle2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, J.D de

LVES LINDO
!lo Municipal

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' c; O xx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Processo de Administrativo n" 2964/2019
Pregão Prcsencialn" 069/2019
Ata dc Registro de Preços nO11912019.
Contratante: PREFEITURA 1\1lJNICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RoA.P. APARECIDA COMJ.:RCIO DE MEDlCAMEl\TOS LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 01<: MEDICAMENTOS PARA ATENDER ORDENS
.JUDlCIAIS.

Advogado(s): iVlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valle.
Tadeu Camar1!o de Castro - OAIVSP 83.082: DI'. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra.~Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Ilenrique 7an - Oi\IVSP 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de (fue:

a) O ajuste acima relCrido estará sujeito a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, confonne dados abaixo indicados, em consonància com o estabelecido na
Resolução nOO I/20 II do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seruo publicados no Diário Olicial do Estado.
Cadcrno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado dc Suo Paulo, el~
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de entuo, a contagem dos prazos processuais. eon!(ll'Ine regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteraçuo de endereço - residencial ou eletrõnico - ou telefoncs de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

8

de2019.Pirassununga.

Damo-nos por NOTIFICADOS pant:
a) O acompanhamento dos atos do processo até sc Julgamento final c consequentc
publicaçuo:-, /
b) Se for o caso e de nosso interesse, n( r' ~o' nas j(mnas legais e regimentais, exereer
o direito de defesa, interpor recursos e o ouber.

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - I'irassullunga/SI' - Fone: () xx 193565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'rocur:HIoria Geral do Município

•

•

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP. •
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, nO51, centro
E-mail institucional: preJcito@pirassunung,
E-mail pessoal: ademir@ademirlindo.eon. .

ASSINATURA:

1663 - Jardim Paraíso - Cep 18.610-302. na

ASSINATURA:

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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PREFEIT'=L!~_~!VIu~!Ç-.!~~L_DE PIRASSUNUNGA _
E'itudo l.,k São Paulo

Procuradoria Geral do 1\lunicípio

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP./ N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MIWICAMENTOS LTDA.

CNI'./ N° 06.968.107/0001-04

PROCESSO ADM. N° 2964/2019 •PREGA0 PRESENCIAL N° 69/2019

ATA DE PREÇOS N° 119/2019

VALOR TOTAL RS 3.463,56 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS
REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS).

OB./ETO: REGISTRO DE I'REÇOS I)(~ MEDICAMENTOS PARA ATENDER
ORDENS ./umCIAIS.

•de2019.

. IIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

Pirassununga. _"_O_de

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Rua Galíeio Del Nero. 5\ - Centro - Pirassununga/ ~ Fone: O xx 193565-8028
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